
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019
                   

www.dircereis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Dirce Reis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.dircereis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 65.711.988/0001-42
Rua Catulo da Paixão Cearense, 415
Telefone: (17) 3694-1114
Site: www.dircereis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 01.666.928/0001-72
Rua José de Alencar, 2325
Telefone: (17) 3694-1141
Site: www.camaradircereis.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 04.864.270/0001-00
Rua Catulo da Paixão Cearense, 415
Telefone:  (17) 3694-1114
Site: www.ipremdircereis.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 4 ...................................................................................... 
Portarias 6 ...................................................................................... 

Quinta-feira, 10 de novembro de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 630                                                                      Página 1 de 6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Quinta-feira, 10 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 630 Página 2 de 6

Município de Dirce Reis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LEI Nº 1.315, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais) com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conserv.Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 - Tesouro 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será coberto com: 
I – Excesso de Arrecadação no valor de R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e 

quinhentos reais); 
II – Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Municipal de Comércio, Agricultura e 
Meio Ambiente 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio, Agricultura e Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 20.606.0004.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 09 de novembro de 2022. 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.945, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, através da Lei 1.315 de 09 de 
novembro de 2022, no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais) com as 
seguintes classificações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conserv.Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 - Tesouro 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será 
coberto com: 

I – Excesso de Arrecadação no valor de R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove 
mil e quinhentos reais); 

II – Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Municipal de Comércio, 
Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comércio, Agricultura e Meio Ambiente 
FUNCIONAL: 20.606.0004.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
 

Decretos
Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Quinta-feira, 10 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 630 Página 5 de 6

Município de Dirce Reis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 09 de novembro de 2022. 

 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 108, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.022. 
(Designa servidor em substituição que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO que o servidor Anísio Domingos, titular do cargo de motorista, lotado 

na Secretaria Municipal da Saúde, requereu férias; 

 

CONSIDERANDO que não há, no momento, servidores titulares no cargo de Motorista 

disponíveis para substituí-lo;  

 

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua e ininterrupta da função do referido 

cargo, e, ainda, a falta de servidores no cargo de Motorista para suprir tal necessidade, 

 

RESOLVE:  
 

 Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, o servidor Rogério Vieira, portador da 

cédula de identidade RG nº. 27.149.142-5SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

nº.169.789.408-95, para substituir Anísio Domingos, na função de Motorista, com lotação 

na Secretaria Municipal da Saúde, em gozo de férias, no período de 14/11/2022 a 

13/12/2022. 

 

Parágrafo único. O servidor ora designado terá jornada de trabalho 12 x 36 na 

forma da Lei nº 470/2005, de 24 de novembro de 2005. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 10 de novembro de 2.022. 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 
 

Portarias
Portarias


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias



		2022-11-10T19:52:51+0000
	ROBERTO CARLOS VISONA:08079611831 1




